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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
Processo Licitatório nº 039/2017 
Inexigibilidade nº 003/2017 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERDEJANTE – PE, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, nos termos do art. 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21.06.93, que reconhece a Inexigibilidade de Licitação realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação que visa Contratação de serviços artísticos através de 
empresários exclusivos para apresentação musical nos festejos tradicionais da Padroeira 
Nossa Senhora do Perpetuo Socorro deste município de Verdejante/PE, que se realizará 
no dia 27 Junho do ano corrente, conforme especificações descritas nos autos. para 
CONTRATAÇÃO direta das empresas:  
 
ASA BRANCA PRODUÇOES – ROLANDO MARCOS VILA ANTUNES - ME, empresa 
legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: 09.512.575/0001-68, com endereço na 
Rua Professor Carmelia Cardoso Jaques, 225, sala 01, Centro na cidade de 
Ouricuri(PE), neste ato representado por Rolando Marcos Vila Antunes, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº  349.303.534-91 e do RG nº 2424295-SSP-PE, residente e 
domiciliado na  Rua  Maria Pereira, 112, Renascença, Ouricuri(PE). Com a Atração 
Musical: ZECA BOTA BOM E ELSON VAQUEIRO, Com valor de R$: 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais) 
 

JUNINHO SHOWS - J2 PRODUÇÃO MUSICAL E EVENTOS LTDA – ME, empresa 
legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: 11.422.741/0001-87, com endereço na 
Praça Nossa Senhora de Lourdes, 139, Centro, na cidade de Carnaíba(PE),  neste ato 
representado por Valdemir Pereira Nunes Junior, brasileiro, casado, portador do CPF 
nº  085.346.204-66 e do RG nº 7.301.524-SDS-PE, residente e domiciliado na  Praça 
Nossa Senhora de Lourdes, 139, Centro, na cidade de Carnaíba(PE). Com a Atração 
Musical: SANDRYNO FERRAZ E BANDA, Com valor de R$: 15.000,00 (quinze mil 
reais) 

Verdejante– PE, 21 de Junho de 2017. 
 
 

Antonio Vitalino Leandro Filho 
Presidente da CPL. 

 
Ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação 
Nos termos acima. 
 

Haroldo Silva Tavares 
Prefeito. 


